
Diário Oficial do

Município
Prefeitura Municipal de Ibipeba

terça-feira, 4 de maio de 2021 Ano VIII - Edição nº 00815 | Caderno 1

Prefeitura Municipal
 de Ibipeba publica

Praça Praça da Igreja | 02 | Centro | Ibipeba-Ba

www.pmibipeba.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

4B24F24EF0E4B143242FE01E08810CA7



terça-feira, 4 de maio de 2021  |  Ano VIII - Edição nº 00815 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 002

Prefeitura Municipal de Ibipeba

SUMÁRIO
• TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº CCP 002/2018.

• DECRETO Nº 244/2021 EXONERA GERENTE DE RECURSOS HUMANOS

• DECRETO Nº 245/2021 NOMEIA GERENTE DE RECURSOS HUMANOS

• DECRETO Nº 246/2021

• AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇO N.º 001-2021.

• AVISO DE PREGÃO FRACASSADO Nº 009-2021

• AVISO DE RESULTADO, ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E EXTRATO DO CONTRATO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 018-2021.
AVISO DE RESULTADO, ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E EXTRATO DO CONTRATO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 020-2021.
AVISO DE RESULTADO, ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E EXTRATO DO CONTRATO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 021-2021.
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL DESERTO Nº 022-2021.
AVISO DE RESULTADO, ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E EXTRATO DO CONTRATO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 024-2021.
AVISO DE RESULTADO, ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E EXTRATO DO CONTRATO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 025-2021.
AVISO DE RESULTADO, ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 026-2021.

Praça Praça da Igreja | 02 | Centro | Ibipeba-Ba

www.pmibipeba.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

4B24F24EF0E4B143242FE01E08810CA7



terça-feira, 4 de maio de 2021  |  Ano VIII - Edição nº 00815 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 004

Prefeitura Municipal de Ibipeba
Termo Aditivo

 

 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nº CCP 002/2018 
 
LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA Nº 002/2018 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA 
CNPJ: 13.714.803/0001-50 
CONTRATADA: WTM CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA. 
CNPJ: 13.582.689/0001-51 
OBJETO DO CONTRATO: CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA, TIPO PADRÃO COM 12 SALAS DE 
AULA PROJETO FNDE DE ACORDO COM TERMO DE COMPROMISSO PAR Nº 201802842/2018 
OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO POR MAIS 180 (CENTO E OITENTA) DIAS, 
CONTADOS A PARTIR DE 21/05/2021 ATÉ 17/11/2021. 
FUNDAMENTO: O PRESENTE ADITIVO ENCONTRA EMBASAMENTO LEGAL NO ARTIGO 57, 
INCISO II DA LEI FEDERAL N.º 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES. 
DA RATIFICAÇÃO: AS DEMAIS CLÁUSULAS DO CONTRATO EM REFERÊNCIA PERMANECEM 
INALTERADAS E SÃO PELO PRESENTE TERMO ADITIVO, RATIFICADAS.  
 

DEMÓSTENES DE SOUSA BARRETO FILHO - Prefeito Municipal. 
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DECRETO  Nº 244  DE 04 DE MAIO  DE 2021. 
 
 
 

Exonera, GERENTE DE RECURSOS HUMANOS deste 

Município e dá outras providências administrativas. 

 

 

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições 

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º- Exonerar o (a) Sr. JOSELITO ALVES DE ALMEIDA, GERENTE DE 

RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  do Município de 

Ibipeba. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, 04 de maio de 2021. 

 

 

 

Demóstenes de Sousa Barreto Filho 

Prefeito Municipal 
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Decreto

 

 

                            

 

 
DECRETO  Nº 245  DE 04 DE MAIO  DE 2021. 
 
 
 

Nomeia, GERENTE DE RECURSOS HUMANOS deste 

Município e dá outras providências administrativas. 

 

 

O Prefeito Municipal de Ibipeba, Estado da Bahia, usando de suas atribuições 

constitucionais legais e administrativas, conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º- Nomear o (a) Sr. GUTEMBERG BARRETO LÉLIS, GERENTE DE 

RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  do Município de 

Ibipeba. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba-Bahia, 04 de maio de 2021. 

 

 

 

Demóstenes de Sousa Barreto Filho 

Prefeito Municipal 
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Decreto

 
 
 
 
 
 

 

DECRETO Nº 246 DE 04 DE MAIO DE 2021. 

 

“Dispõe sobre as medidas de controle e prevenção para 

enfrentamento da emergência em saúde pública de 

importância nacional e internacional decorrente do novo 

coronavírus (Covid-19) no âmbito do Município de 

Ibipeba/Ba, com base no DECRETO DO ESTADO DA 

BAHIA Nº 20.441 DE 02 DE MAIO DE 2021 “. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPEBA, ESTADO DE BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e, 

 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na forma do art. 

196 da Constituição Federal; 

 

CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de março de 2020, 

como pandemia do Novo Coronavírus; 

 

CONSIDERANDO a decisão do Plenário do Supremo Tribunal Federal, proferida na data de 15 de abril 

de 2020, nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 6.341 - DF, reconhecendo a competência 

concorrente da União, Estados, DF e Municípios no combate à COVID-19. 

 

CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 14.258/2020, Decreto Estadual nº 19.636/2020 e Decreto Municipal 

nº 162/2020 que dispõe sobre a obrigatoriedade de uso e fornecimento de máscaras em 

estabelecimentos públicos, industriais, comerciais, bancários, rodoviários, metroviários e de transporte 

de passageiros nas modalidades pública e privada, como medida de enfrentamento à disseminação do 

novo coronavírus, causador da COVID-19, na forma que indica, e dá outras providências. 

 

CONSIDERANDO o cenário mundial e em conformidade com as orientações do Ministério da Saúde, 

recomenda-se a população, que adotem o uso de máscara facial e com destaque para a necessidade 

de distanciamento social e adequada higienização das mãos e ambientes, como medidas de prevenção 

e contenção da doença durante o período de emergência em saúde decorrente da Covid-19. 

 

CONSIDERANDO o DECRETO DO ESTADO DA BAHIA Nº 20.400 DE 18 DE ABRIL DE 2021 

publicado no Diário Oficial do Estado. 
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D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica determinada a restrição de locomoção noturna, vedados a qualquer indivíduo a 

permanência e o trânsito em vias, equipamentos, locais e praças públicas, das 20h às 05h, de 04 

demaio até 10 de maio de 2021, no âmbito do município de Ibipeba/Ba.  

 

§ 1º - Ficam excetuadas da vedação prevista no caput deste artigo as hipóteses de deslocamento para 

ida a serviços de saúde ou farmácia, para compra de medicamentos, ou situações em que fique 

comprovada a urgência.  

 

§ 2º - A restrição prevista no caput deste artigo não se aplica aos servidores, funcionários e 

colaboradores, no desempenho de suas funções, que atuam nas unidades públicas ou privadas de 

saúde e segurança.  

 

§ 3º - Os estabelecimentos comerciais e de serviços deverão encerrar as suas atividades com até 30 

(trinta) minutos de antecedência do período estipulado no caput deste artigo, de modo a garantir o 

deslocamento dos seus funcionários e colaboradores às suas residências.  

 

§ 4º - Os estabelecimentos comerciais que funcionem como restaurantes, bares e congêneres deverão 

encerrar o atendimento presencial às 19:30min, permitidos os serviços de entrega em domicílio 

(delivery) de alimentação até às 24h.  

 

§ 5º - Ficam excetuados, da vedação prevista no caput deste artigo: 

 

I - o funcionamento do terminal rodoviário,  bem como o deslocamento de funcionários e colaboradores 

que atuem na operacionalização do mesmo;  

 

II - os serviços de limpeza pública e manutenção urbana; 

 

III - os serviços de entrega em domicílio (delivery) de farmácia e medicamentos;  

 

IV - as atividades profissionais de transporte privado de passageiros; 

 

Art. 2º - Fica vedada a venda de bebida alcoólica em quaisquer estabelecimentos(supermercado, 

mercadinho, restaurantes e bares), inclusive por sistema de entrega em domicílio (delivery), no âmbito 
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do município de Ibipeba/Ba,  das 18h de 07 de maio até 05h de 10 de maio de 2021. 

 

§ 1º - Os estabelecimentos referidos no caput deste artigo deverão isolar seções, corredores e 

prateleiras nos quais estejam expostas bebidas alcoólicas.  

 

Art. 3º - Fica vedada, em todo o território do Município de Ibipeba/Ba, a prática de quaisquer atividades 

esportivas coletivas amadoras do dia 04 de  maio até 10 de maio de 2021, sendo permitidas as práticas 

individuais, desde que não gerem aglomerações.  

 

Art. 4º - Fica autorizado, em todo o território do Município de Ibipeba/Ba, o funcionamento de 

academias e estabelecimentos voltados para a realização de atividades físicas, de 04 de maio até 10 de 

maio de 2021, desde que limitada a ocupação ao máximo de 50% (cinquenta por cento) da capacidade 

do local, observados os protocolos sanitários estabelecidos.  

 

Art. 5º - Ficam suspensos eventos e atividades, em todo território do Município de Ibipeba/Ba, 

independentemente do número de participantes, ainda que previamente autorizados, que envolvam 

aglomeração de pessoas, tais como: eventos desportivos coletivos e amadores, cerimônias de 

casamento, eventos recreativos em logradouros públicos ou privados, circos, eventos científicos, 

solenidades de formatura, passeatas e afins, bem como aulas em academias de dança e ginástica, 

durante o período de 04 de maio até 10 de maio de 2021.  

 

Art. 6º - Fica suspensa a realização de shows, festas, públicas ou provadas, e afins, 

independentemente do número de participantes, em todo o território do Município de Ibipeba, até 10 de 

maio de 2021. 

 

Art. 7º - Permanecem em vigor as disposições dos Decretos anteriores que não conflitem com o 

disposto neste decreto. 

 

Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se. Cumpra-Se.  
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibipeba/BA, em 04 de maio de 2021. 
 

 

 
DEMOSTENES DE SOUSA BARRETO FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Prefeitura Municipal de Ibipeba
Tomada de Preço

AVISO DE LICITAÇÃO 
Tomada de Preço N.º 001‐2021 

 
A Prefeitura Municipal de Ibipeba – BA, através da CPL, com fulcro na Lei Federal N.º 8.666/93, 

comunica aos interessados que realizará Processo Licitatório TOMADA DE PREÇO Nº 001‐2021, 

tendo como objeto a CONTRATAÇÃO OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REFORMA DA 

DO PRÉDIO DA  SECRETARIA DE  EDUCAÇÃO E DAS UNIDADES  ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE 

IBIPEBA/BA,  nas  quantidades  e  especificações  contidas  no  Edital  e  seus  anexos. Abertura  às 

09:00 h do dia 19 de maio de 2021. O edital está disponível no site https://ibipeba.ba.gov.br/  

informações e esclarecimentos serão prestados no Departamento de Compras e Licitações do 

Município, situado à Pç. 19 de Setembro, nº 02, Centro, Ibipeba ‐ BA, ou pelo telefone (XX74) 

3648‐2110  ou  pelo  e‐mail  licitapmib@gmail.com    Demostenes  de  Sousa  Barreto  Filho  – 

Prefeito. 
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Prefeitura Municipal de Ibipeba
Pregão Presencial

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA PREGÃO PRESENCIAL Nº 009-2021 
 

O Governo Municipal de Ibipeba - Estado da Bahia, por intermédio da Comissão 
de Licitações do Município, declara que o Processo Licitatório N° modalidade Pregão 
Presencial, tipo menor preço por Lote, concernente ao Registro de Preços para aquisição de 
material de expediente/didático para atender às necessidades das diversas secretarias 
municipais, resultou em FRACASSADO, tendo em vista a desclassificação das empresas 
participantes, com base na Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 10.024/2019, Lei 
Federal nº 8.666/1993, com justificativas fundamentadas no processo. Quaisquer dúvidas 
poderão ser esclarecidas junto à Comissão de Licitações, na Praça Dezenove de Setembro, 
s/nº, Centro, Ibipeba, Bahia. 

Ibipeba - Ba, 10 de fevereiro de 2021. 

EDESIO MICAEL SZERVINSKS MENDONÇA 
Comissão de Licitações 
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Prefeitura Municipal de Ibipeba
Pregão Presencial
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